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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº   32/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500857-29.2020.8.06.0026, oriundo da Comarca de 
Santana do Cariri-Ce,

RESOLVE:
Art. 1º- DISPENSAR NAIR SOBREIRA FEITOSA da função de suplente de Juiz de Paz na Comarca de Santana do Cariri 

(nomeada conforme o Provimento nº 04/1998, publicado no Diário da Justiça em 15.07.1998).
Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 

de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.
Art. 4º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de setembro de 

2020.

Desembargador WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº   33/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500058-57.2020.8.06.0164, oriundo da Comarca de São 
Gonçalo do Amarante-Ce,

RESOLVE:
Art. 1º- DISPENSAR AURILEIDE VENTURA DE SOUSA e CRISTIANE BRÍGIDO DE FREITAS das funções de titular e 

suplente de Juiz de Paz (nomeadas conforme o Provimento nº 17/2012, publicado no Diário da Justiça em 04.06.2012).
Art. 2º- DESIGNAR DHOEN CHARLES LINO DA SILVA como titular de Juiz de Paz e RENATA KELLY CUSTÓDIO DA SILVA 

e JOSÉ JARDEL LUCAS BRAGA DA SILVA como suplentes, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos 
de habilitação tenham expediente no Cartório de Registro Civil  do Distrito de Croatá na Comarca de São Gonçalo do Amarante-
CE, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 3º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 4º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de setembro de 

2020.

Desembargador WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA Nº 1344/2020/PRES/CGJCE

Dispõe sobre a divulgação da relação de magistrados, Secretaria Judiciária e unidades judiciais certificadas, conforme 
desempenho na Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará - 2019, instituída 
pela Portaria nº 1485/2019/PRESTJCE e dá outras providências.

A DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, no exercício da Presidência, e o DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS, Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1485, de 19 de setembro de 2019, da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, que instituiu a Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará 
para o ano de 2019;

CONSIDERANDO, as disposições da Portaria nº 1627/2019/PRES/CGJCE (DJe de 17/10/2019), que dispõe sobre as regras 
da Semana de Sentenças e Baixas no ano de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a relação de magistrados, Secretaria Judiciária e unidades judiciais certificadas, conforme 
desempenho na Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais do Poder Judiciário do Estado do Ceará, realizada em 
2019, nos termos do anexo único deste normativo.


